Parecer n.º 653 , de 2003.

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 185, de 1999.


De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o Projeto de Lei em epígrafe torna obrigatória aos órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional a utilização do Brasão do Estado de São Paulo em seus papéis, documentos, peças e placas publicitárias e veículos.


A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 20º a 24º Sessões Ordinárias (de 14 a 20/04/99), não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo, assim, ao que dispõe o artigo 148, item 3 parágrafo único, do Regimento Interno Consolidado.


Em seguida, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise do projeto quanto aos seus aspectos constitucionais, legal e jurídico, tendo exarado parecer favorável, de fls. 06/07.


Na seqüência, a proposta foi encaminhada à Comissão de Administração Pública que se manifestou favoravelmente à sua aprovação.


Na seqüência, foi a proposta enviada à Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do disposto no artigo 31, §3º do Regimento Interno desta Casa. Decorrido o prazo regimental sem manifestação, foi este Deputado designado Relator Especial para examinar a matéria.


Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que medida pretende alcançar os órgãos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional obrigando-os a utilização do Brasão do Estado de São Paulo em seus papéis, documentos, peças publicitárias e veículos. Estes símbolos representam o espírito de trabalho e dedicação do homem paulista. Nota-se, ainda, que a propositura possui dispositivo financeiro dispondo que as despesas com a execução da Lei ficarão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinarem recursos específicos para o seu fiel cumprimento.


Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 185, de 1999.


É o parecer.


a) Eli Corrêa Filho - Relator Especial.

